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PARECER JURÍDICO N.º 0010-2024 - ASJUC - MFA 

 
RECORRENTE: GR SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
SECRETÁRIA/ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS RELACIONADOS: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
012/2023 
ATO PRATICADO: RECURSO - CONTRARRAZÕES  
 

DO RELATÓRIO 
 

Trata-se de recurso interposto pela Empresa GR SOLUÇÕES AMBIENTAIS em face da proposta 

apresentada pela COWAP SERVICE LTDA., alegando em apertada síntese que a mesma é 
inexequível. Em contrarrazões a recorrida sustentou a validade de sua proposta. 

 
É o relatório necessário. 
 
 

DO MÉRITO 
 
De início, convém deixar incontroverso que a Administração público fixou o valor unitário em R$ 

14.00 (catorze) reais. 
 

 
 
 

A melhor proposta alcançou o valor de R$ 4,00 (quatro) reais. O que efetivamente, alcança o 
patamar de inexequível, nos termos do Art. 48, da Lei n. 8.666/93. 
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Por sua vez, o edital é claro ao fixar as hipóteses de desclassificação das propostas, dentre ela a 

inexequibilidade: 

 
 
 
Portanto, não há dúvidas, nem jurídicas e nem matemáticas que a proposta deva ser 

Desclassificada, consequentemente, é o caso de provimento do recurso. 
 
 
 

DO PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA 
 

O princípio da autotutela possibilita a administração o poder rever e anular os seus próprios atos 
eivados de ilegais, no exercício da autotutela, em observância aos princípios encartados no art. 37 da Constituição 
Federal, assim como nos enunciados das Súmulas 346 e 473 do STF. 

 
Não obstante a conclusão acima, impõe-se com espeque no princípio da autotutela vislumbrar a 

ocorrência de possível equívoco na fixação do preço pela Administração, pois se o preço ofertado pela proposta 
vencedora for o de mercado e consequentemente exequível, o preço arbitrado pela administração é insubsistente, 
pois em descompasso com o do mercado, o que por mera lógica, também torna o preço ofertado pela Recorrente 
excessivo, ambas hipóteses não encontra guarita na boa gestão pública. 

 
 
Fora isso, evidencia equívocos ou divergência quanto a periodicidade da coleta, ora diz SEMANAL 

e em outro momento MENSAL. 
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Inclusive, fazendo menção a outro ente federal (tal fato, isoladamente, não causaria qualquer 
problema), contudo, a divergência quanto a periodicidade é grave, notadamente, considerando a distância entre os 
possíveis prestadores de serviços, gasolina, pedágio e outros custos, destarte, considerando o todo ocorrido, 
entende-se que é o caso de revogar o certame, corrigir as contradições, realizar nova pesquisa de preços e possibilitar, 
sem prejuízo a qualquer do interessados a participação no novo certame. 

 
É nesse sentido, a jurisprudência do Supremo: 
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Ao Estado é facultada a revogação de atos que repute ilegalmente praticados; porém, se de tais 
atos já decorreram efeitos concretos, seu desfazimento deve ser precedido de regular processo 
administrativo." (Repercussão Geral - Mérito no RE 594.296/MG, Relator Min. Dias Toffoli, 
Tribunal Pleno, Acórdão Eletrônico publicado no DJe em 

13.2.2012). 
 
Cabe ressaltar entendimento do STJ de que o vencedor do processo licitatório não é titular de 

nenhum direito antes da assinatura do contrato, gozando de mera expectativa de direito . Nesse sentido: RMS 
30.481/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 2/12/2009; RMS 31.046/BA, Rel. Ministro Arnaldo 
Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 13/10/2010. 

 
DA CONCLUSÃO 

 
Ante ao exposto, OPINO, por conhecer do recurso interposto para no mérito lhe dar provimento 

para declarar inexequível a proposta apresentada pela empresa COWAP SERVICE LTDA., não obstante tal 
fato, com fundamento nos princípios da legalidade e autotutela, considerando os fatos retro 
elencados, OPINO pela REVOGAÇÃO do certame. Com a determinação de que se realize nova 
pesquisas de preços e se retifique o Termo de Referência quanto a periodicidade da coleta,  

 
À senhora pregoeira para as providências de praxe e submissão ao referendo do 

Gestor/Secretária Municipal de Saúde 
 

De Joinville (SC), para Monte Castelo – SC, 15 de março de 2024. 
 

 
Marcelo Feliz Artilheiro 

Assessor Jurídico  
OAB-SC 16.493 

 
 

DECISÃO DO GESTOR/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
R.H. 

Vistos e etc. 
Acolho o parecer jurídico cujas razões adoto como razão de decidir, REVOGO o 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2023. 
Ao setor competente para nova pesquisa de preços, retifique-se o Termo de 

Referência, após, promova-se nova licitação. 
  

Comunique-se. Publique-se. 
 

Monte Castelo – SC, 15 de março de 2024. 
 
 

Silvia Mroskovski 
Secretária Municipal de Saúde 
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